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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

REQUERTLENTO N.' r.5 I /2023 - VERf,ATX)R JOSE TORRES Df,, MOURA NETO

Limoeiro do Norte. 20 de novembro de 2023.

O Vereador sig:ratário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosaÍnente requerer ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte, Darlyson de Lima Mendes, solicitando que seja entregue a comenda

cultural ao renomado escritor limoeirense, Stênio Gardel, que recentemente recebeu um

prêmio internacional de literatura (National Book Awards).

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio deste, requerer vossa atenção e apoio para uma justa e necessária

solicitação em recoúecimento às realizações do renomado escritor Stênio Gardel.

Recentemente, o ilustre conterrâneo, natural da cidade de Limoeiro do Norte, Ceará, alcançou

uma notável conquista ao receber o prestigioso National Book Awards na categoria de

tradução nos Estados Unidos.

A relevância deste feito reside não apenas na magnitude do prêmio, mas tâmbém

na forma como Stênio Gardel, em seu discurso de vitória, expressou gÍatidão à sua mãe, Irene,

que não está mais entre nós. A mãe, figura essencial em sua vida, foi honrada por ter

acreditado em seu talento, tomando possível essa extraordinária conquista literária.

O recoúecimento, concedido pelo romance de estreia "A palavra que resta",

traduzido como "The Words That Remain", destaca não apenas a maestria do autot mas

também a habilidade da tradutora Bruna Dantas Lobato, cujo trabalho enriqueceu a obra. Este

livro, publicado pela Companhia das Letras no Brasil e pela New Vessel Press nos Estados

Unidos, narra a comovente história de Raimundo, um homem de 70 anos que aprende a ler
para desvendar o significado de uma caÍa que o assombrou por toda a vida.

E notável que a obra tenia competido e se destacado entre outras nove,

originalmente escritas em diversas línguas, enriquecendo assim a diversidade cultural e

literária. O prêmio de US$ 10 mil, a ser dividido igualmente entre o autoÍ e a tradutora
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representa não apenas um recoúecimento, mas üarnbém um estírnulo para a continuidade de

suas valiosas confibuições à literaflra.

Diante do exposto, solicito a este órgão que considere formatnente recoúecer e

congratular SGnio Gardel por sua excepcional conquista liteúria, enaltecendo não apenas o

indivíduo, mas também a cultura e a produção literária de nossa estimada região.

Agradeço antecipadamente pela atençÍio dispensada a este requerimento e pela

consideração dojusto reconhecimento a um talento que eleva o nome de nossa cidade e região
no cenário internacional.

Atenciosamente.

D{!@nb Br..do d!írmc
JO6tÍtG DElorn ETO
o.b: 2olrt/2023 rr:6:!.-o3oo
víÍÍqw.n ht9*rv.rld.Í.ô.ad.b'

V|*aruu6Pu PE /,Lo//lA Ápts

Ao
Exmo. Sr.
Darlyson de Lima Mendes
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do NoÍe - CE
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